
Projeto de Lei nº 04/2006 
Poder Legislativo 
 
 
 

 
  Institui “O Dia do Aluno” na 
Estância Turística de Joanópolis 
e dá outras providências. 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica instituído na Estância Turística de Joanópolis “O 
Dia do Aluno”, a ser comemorado, anualmente, em 10 de outubro. 

 
Art. 2º Nesta data serão promovidas atividades esportivas e 

de recreação nas dependências das escolas públicas locais. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

A presente proposição floresceu a partir de solicitação do 
aluno Weliton Antonio dos Santos, apresentada em Sessão da Câmara Mirim. 
Considerações alentadas serão desenvolvidas em plenário. 

 
Joanópolis, 05 de setembro de 2006. 

 
 

 
Benedito Ignácio Giudice 

Vereador 
 
 
 
 



 
Ofício GAB nº 516/06 
 
 REF.: Justificativa do veto sobre o Projeto de Lei nº 04/06 
 
 
 
 

  Joanópolis, 31 de outubro de 2006. 
 

  
 Senhor Presidente e 

Nobres Vereadores, 
 
 

   Tendo em vista, a impossibilidade de vetar parcialmente o 
Projeto de Lei nº 04/06, do Poder Legislativo, protocolado junto a essa Casa em 
26/10 p.p., retificamos o veto ao Projeto em seu teor integral, justificando nosso ato: 
Mantido o dia fixo para a justa homenagem aos alunos, fatalmente teremos 
incidência de um verdadeiro “feriado escolar” no exíguo calendário letivo. 
Pois, haverá ano, em que, a data estabelecida, poderá acarretar feriado 
prolongado, já que fazem parte do calendário nacional os dias 12 e 15 de 
outubro. Assim, entendemos que melhor será a comemoração em finais de 
semana ou data a critério da Secretaria da Educação, sendo obrigatório o 
cumprimento de 200 (duzentos) dias letivo/na. 
   Contamos com a compreensão de Vossas Senhorias e a devida 
apreciação plenária aos fatos elucidados e ratificamos nossos protestos de elevada 
estima e respeito. 
 
   Atenciosamente, 

 
 

JOSÉ GARCIA DA COSTA 
Prefeito Municipal 

 
 
 Excelentíssimo Senhor 
 Sebastião Benedito 

Presidente da Câmara Municipal de Joanópolis 
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